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             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
    ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.
Projeto de Lei nº 07/2021                                            
Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
Ementa: “Dispõe sobre a suspensão da cobrança da Contribuição de Iluminação Pública – CIP pelo período de 12 (doze) meses.”
Art. 1º. - Fica suspensa a cobrança de Contribuição de Iluminação Pública – CIP, instituída pela Lei Municipal nº 3.243 de 14 de fevereiro de 2003,  em todo território do município de Nova Friburgo pelo prazo de 12 (doze) meses.
Art. 2º – O Prefeito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, tomará todas as medidas administrativas para ajustar o convênio celebrado com a ENERGISA NOVA FRIBURGO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A , para a suspensão da arrecadação da contribuição instituída pela Lei Municipal nº 3.243/2003, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet,
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JUSTIFICATIVA

Vivemos um período econômico conturbado pela pandemia de Coronavírus, declarado no dia 11 de março de 2020 pela Organização Mundial de Saúde.
Não bastasse isso, a precariedade da manutenção dos pontos de iluminação pública em nosso município é fato público e notório, bastando uma simples vistoria pelos bairros do município, ou uma rápida visualização nas milhares de reclamações dos contribuintes nas redes sociais.
Há uma quantia vultuosa de recursos arrecadados pelo município que não foram gastos justamente porque não há o serviço de manutenção dos pontos de iluminações públicas existentes.  
Assim, nenhum prejuízo trará ao município a suspensão pelo período de 12 meses, trará um pequeno alivio financeiro aos contribuintes, além da sensação de justiça de não serem cobrados por serviço deficientemente prestado.
A Jurisprudência de nossos Tribunais tem entendido que a competência para legislar sobre a matéria é concorrente, logo não há usurpação da competência do Chefe do Executivo, estando devidamente autorizado este Vereador propor a matéria para análise da Casa;
Vejamos no julgado abaixo como se posiciona o E. STF:
“LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando matéria tributária. Precedentes do Pleno em torno da inexistência de reserva de iniciativa do Executivo. Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC, relator ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 de fevereiro 2004. AGRAVO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé.
(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje 19.9.2013, Primeira Turma). (destaquei)
Que Deus abençoe nosso Município e os nossos Munícipes!

